
sãb 10Ão 
DO TIGRE 
UM só FUTYRD 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAGAO 

TPREGÃO ELETRONICO N° 00006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2024 

CONTRATO N°: 02203/20: 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE E GTMED DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 

LTD, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 

TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste 

ato representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Auténomo, residente e 

domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São Jodo do Tigre - PB, CPF nº 

804.901.584-04, Carteira de Identidade n° 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTD - RUA ASA-BRANCA, 56 - WALDEMAR HAUER - 

LONDRINA - PR, CNPJ Nº 39.707.683/ 

THOMAZ GUIMARÃES STEFANI RIBE| 

CPF Nº 009.748.109-24, CARTEIRA 

simplesmente CONTRATADO, decidiram 

E DOMICILIADO NA RUA PARANAGUÁ, 840, APARTAMENTO 1202 - CENTRO - LONDRINA - PR, 

0001-57, NESTE ATO REPRESENTADO POR GUILHERME 

IRO, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESARIO, RESIDENTE 

DE IDENTIDADE N° 9625962-0 SESP/PR, doravante 

as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 

regera pelas clausulas e condições seguintes: 

[CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: - 

Este contrato decorre da licitagdo modalidade Pregão Eletrénico n° 00006/2024, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Margo de 2023; Instrução Normativa nº 73 

SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 

deste contrato. 

[ CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

PE 00006/2024-02, de 24 de Maio 
O presente contrato, cuja 

ARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
de 2024, tem por objeto: 

lavratura foi autorizada pelo Despacho nº 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS P 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

MÉDICO HOSPITALAR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOÃO DO TIGRE. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de licitação 

modalidade Pregão Eletrônico nº 00006/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado 

na forma parcelada. 

[ CLÁUSULA TERCEIRA-DOVALOREPREGOS: 
| 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.530,00 (UM MIL E QUINHENTOS E 

TRINTA REAIS). 

coDIGO DISCRIMINAGAO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITARIO TO",I:AL 

106 TORNEIRINHA 3 VIAS LUER SLIP  |UNIDADE| — 3000 051 |1.530,00 
UNIDADE 

Total: 1.530,00 

[[CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os pregos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitagéo do Contratado, os pregos poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporgdo da variação verificada no IPCA- 

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser realizado 

por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro, quando for 

o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentação comprobatdria do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB 
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SÃO IOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalculavel, observadas as disposigdes dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

[CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: D T : ] 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE — 10 301 2006 2020 

— MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE — 10 301 2033 2022 — MANUTENGAO DO 

PSF - SAUDE DA FAMILIA — 10 303 2033 2023 — MANUTENGAO DO PROGRAMA FARMACIA 

BASICA — 10 302 2033 2059 - MANUTENGAO DAS AGOES DO PMAQ - 10 302 2033 2060 — 

MANUTENGAO DAS AGOES DE ATENGAO BASICA A SAUDE PAB FIXO — 10 302 2033 2061 — 

. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS-CEO - 04.000 

| SECRETARIA DE SAUDE - 10 301 2006 2052 — MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE SAUDE — 33.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.32 00 — MATERIAL, 

BEM OU SERVIGO PARA DISTRIBUIGAO GRATUITA. 

[ CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: T E oA T | 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: Ú 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 

de Compra: 

a - Entrega: 3 (três) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 

105 a 114, da Lei 14.133/21. 

| CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: ||Ú | 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas clausulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para o fiel fornecimento contratado; 

¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagao, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas a fiscalizagéo e acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, respectivamente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 
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UM 45 FUIvAO e 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 

pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

= 
[ CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO:! 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na clausula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 

objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes a legislagao fiscal, civil, tributaria 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execugdo do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalizagdo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorizagéo expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas 

as condigdes de habilitação e qualificagéo exigidas no respectivo processo licitatério, apresentando ao 

Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 

Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 

devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicagao dos empregados que 

preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

[[CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: T | 

Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingdo, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, ocorrera 

nas hipéteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou supressoes 

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressdo poderd exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB 19 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, s disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

[ CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: . 

[ CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: À 

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infragbes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

. forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — 

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, Vl e VIl do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos I, IIl, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposigao de 

penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de 

outras sangdes previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenizagéo devida néo for recolhido no prazo de 15 dias apés a comunicagéo 

ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando 

. for o caso, cobrado judicialmente. 

[ CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: * 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensagéo 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento seréo 

calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = 

numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e | = indice de compensag&o financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 

sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para 

a compensagéo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma n&o possa mais ser utilizado, sera 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entdo em vigor. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB ~N 
Assinado de forma 7 

‘GUILHERME THOMAZ digital por / 

GUMARAES (GUILHERME THOMAZ 
RIGEIRO00974810924 GUMARAES ¢ 
e 

Tl
Impresso por convidado em 22/07/2024 15:14. Validação: D2AD.C7F2.857B.BC01.2D65.0A57.E10D.BB76. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 47970/24. Data: 17/06/2024 10:15. Responsável: Marcio A. Leite.

341

341



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

.à'â&ªºêa 

SãÃo :l'o'ig 

ESTADO DA PARAIBA 

[[CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGP 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Protegdo de 

em razéo deste contrato, 
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

independentemente de declaragéo ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. &. da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d - Constitui atribuigdo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 0s 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

de cinco dias Uteis sobre todos os contratos de 
e - O Contratante devera ser informado, no prazo 

suboperagao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 

h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, 

quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com 

excegdo das hipéteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentagao para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagdes 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagoes. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de 

eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperavel, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

[cLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: EE i | 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Monteiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB 
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SÃo jOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

São João do Tigre - PB, 24 de Maio de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATAN 

ãOMPLETO: MARCIO ALEXANDRELEITE 
cPF: ({3 6 ENSN Prefeito 

CPF: 804.901.584-04 

PELO CONTRATADO 
GUILHERME THOMAZ Assinado de forma digital por 

GUIMARAES 'GUILHERME THOMAZ GUIMARAES 

QEMJAÁ& à M%A )\.flm RIBEIRO:00974810924 RIBEIRO:00974810924 

NOME COMPLETO: ” v GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 
CPF: OV 4 B o0 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

MG I ODONTOLOGICOS LTD 
GUILHERME THOMAZ GUIMARAES STEFANI 
RIBEIRO 
CPF: 009.748.109-24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 15:14. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 15:14. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
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LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020/2024 

O PREGOEIROoficialda Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, torna público que realizara 
no sitio eletronico www.portaldecompraspublicas.com.br o PREGAO ELETRONICO Nº 0020/2024cujo 
OBJETO ¢a contratagio de empresa para execução dareforma e ampliagdo da E.M.E.LF. Antônio 
Juvino dos Santos,localizada no Sitio Cabaceiras no municipio de Santana dos Garrotes - PB,que obede- 
cera as disposigdes da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, com suas alteragdes posteriores. O 
edual está disponivel nos sites: www., porlaldecomprasgubluas com.bre Mural de Licitagdes do TCE-PB. 

sessãopública na forma eletrénica sera aberta às09:00hs (Horario de Brasilia) do dia20/06/2024. 

Esclareclmenlosno horério das 08h:00 as 11h:30de segunda a sexta feira. 
Santana dos Garrotes-PB, 29 de maio de 2024. 

FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 

EXTRATO DE HOMOLOGACAO 

PREGAO ELETRONICO N° 0015/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. Contratados:LS MULTIMIDIA 
LTDA- CNPJ N° 27.472.225/0001-05, sediada na Rua Jodo Luis, SN, Casa 01, Centro - Juru — PB, com 

valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais), vencedor do item 01; ANTONIO J. C. DE M. JUNIOR 
LTDA - MJ SERVICOS E PLANEJAMENTO - CNPJ N° 51.216.866/0001-75, sediada na Rua 
Professor Antonio Chaves, 171, Apt A, Sala A, Cocobo, Iguatu — CE, com valor global de R$ 11.575,84 
(onze mil quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), vencedor do item 02; 
07.083.013 JOSE ARAUJO DE SOUZA — CNPJ N° 07.083.013/0001-10, sediada na Rua Projetada, 

SN, Centro, Santana dos Garrotes — PB, com valor global de R$ 24.080,00 (vinte e quatro mil e oitenta 
reais), vencedor do item 03;0bjeto:contratagio de pessoa fisica ou empresa especializada em servigos 
de publicidade e propaganda institucional em midia destinado a atender as necessidades do municipio 
de Santana dos Garrotes — PB, com vigéncia até 31 de dezembro de 2024. Fundamentaciio Legal: Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.Valor Contratual global: R$ 41.655,84 (quarenta e um mil 
seiscentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). Ratificagdo em: 28/05/2024. 

JOSE PAULO FILHO 

PREFEITO. 

Prefeitura Municipal 

de Sao Joao do Tigre 

LICITACOES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°: RP 02201/2024 

Aos 24 dias do més de Maio de 2024, na sede da Comissdo de Contratação da Prefeitura Municipal de 
São João do Tigre, Estado da Paraiba, localizada na Rua Pedro Feitosa - Centro - São João do Tigre - 
PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 11.462, de 31 de Margo de 2023; Instrugdo Normativa nº 73 

SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes posteriores 

das referidas normas; e, ainda, conforme a classificagdo da proposta apresentada no Pregão Eletronico 
nº 00006/2024 que objetiva o registro de pregos para: SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS PARA 
AQUISICAO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE; resolve registrar o prego nos seguintes termos 
- BETANIAMED COMERCIAL LTDA. CNPJ: 09.560.267/0001-08 Item(s): 70. Valor: R$ 1.290,00 

- EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTO LTDA - ME. CNPJ: 27.985.664/0001-03 Item(s): 

1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25 
-28-29-30-31-32-33-34-35-36-37-38-39-40-41-42-48-49-54-56-66-67-68 
-69-77-82-83-84-99-100-101-102 - 103 - 104 - 105 - 107. Valor: R$ 353.604,18 - GTMED 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 

LTD. CNPJ: 39.707.683/0001-57 Item(s): 106. Valor: R$ 1.530,00 - ENDOMED COMERCIO E RE- 
PRESENTACOES DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 70.104.344/0001-26 Item(s): 26 - 27 - 43 - 44 

-45-46-47-50-51-52-53-55-57-58-59-60-61-62-63-64-65-71-72-73-74-75-76 

-78-79-80-81-85-86-87-88-89-90-91-92-93-94-95-96-97 - 98. Valor: R$ 81.608,39 
São Jodo do Tigre - PB, 24 de Maio de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
PREGAO ELETRONICO N° 00006/2024 

Nos termos do relatério final apresentado pelo Pregociro Oficial e observado parecer da Assessoria Juridica, 
referente ao Pregão Eletronico n° 00006/2024, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 
PARA AQUISICAO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como pro- 
ponentes vencedores: BETANIAMED COMERCIAL LTDA - R$ 1.290,00; ENDOMED COMERCIO 
E REPRESENTACOES DE MEDICAMENTOS LTDA - RS 81.608,39; EUROMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTO LTDA - ME - R$ 353.604,18; GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTD - R$ 1.530,00. 

Sao Jodo do Tigre - PB, 24 de Maio de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 
PREFEITO 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO 

DO TIGRE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregio Eletrnico nº 00006/2024. DOTACAO: Recursos nio Vin- 
culados de Impostos: 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE — 10 301 2006 2020 — MANUTENGCAO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2033 2022 - MANUTENCAO DO PSF - SAUDE DA 
FAMILIA- 10303 2033 ZOZWÍWANUTFNCÃO DO PROGRAMA FARMACIA BÁSICA — 10 302 2033 

2059 - MANUTENÇÃO DAS AÇ OES DO PMAQ — 10 302 2033 2060 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

DE ATENÇÃO BÁSICA A SAUDE PAB FIXO — 10 302 2033 2061 - MANUTENÇÃO DO CENTRO 

DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS-CEO — 04.000 SECRETARIA DE SAUDE — 10 301 2006 
2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE — 33.90.30.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO -3.3.90.32 00 - MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.. 

VIGÊNCIA: até o final do exercicio financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Muni- 
cipal de São João do Tigre e: CT Nº 02201/2024 - 24.05.24 - BETANIAMED COMERCIAL LTDA - R$ 

1.290,00; CT Nº 02202/2024 - 24.05.24 - EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTO LTDA - ME 

- R$353.604,18; CT Nº 02203/2024 - 24.05.24 - GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUI- 
PAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTD - R$ 1.530,00; CT Nº 02204/2024 - 24.05.24 

- ENDOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 81.608,39. 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ASSESSORIA EM LICI- 
TAÇÕES, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO TIGRE - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00015/2021. ADITAMENTO: Dar 
continuidade a exccução do objeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado. PARTES CONTRA- 
TANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 03801/2021 - Joselma Silva Bezerra - Eireli 
- ME - 3º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para RS 148.800,00; e prorroga o prazo por mais 12 
meses, ficando o presente contrato com vigência de 19/05/2024 a 19/05/2025. ASSINATURA: 19.05.24 

Prefeitura Municipal 

de São José de Piranhas 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de terceiros para prestação de serviços na confecção de roupas culturais 
gurino Junino) e aquisição de sapatos, para apresentação artística no periodo junino do Muni 
de São José de Piranhas PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 010/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos no orçamento vigente, detalhado no referido processo. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas e: 
CT Nº 00111/2024- 03.06.24- 54.457.987 MANUEL MESSIAS DE FREITAS ARRUDA - CNPJ Nº 
54.457.987/0001-05 - R$ 13.477,72. 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº 00103/2024 - CPL 
INEXIGIBILIDADE Nº 00006/2024 

OBJETO: Contratação da Banda de reconhecimento nacional "LIMÃO COM MEL", para apresentação 

artística nas festividades do São João Cultural, no dia 12 de Junho de 2024, em praça pública na cidade 
de São José de Piranhas — PB. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB E DAE GRAVACOES 

E EDICOES MUSICAIS LTDA, CNPJ nº 44.644.972/0001-94. 

TERMO DE RESCISAO: A Rescisio Amigavel ao Contrato N° 00106/2024, se deu em razdo do 
requerimento do contratado, anexo aos autos, demonstrando o seu interesse na sua rescisão contratual e 
a sua total impossibilidade de execugdo contratual, por alteragdo da empresa quanto a exclusividade da 

referida banda. A Rescisio Amigdvel começa a contar a partir da data de assinatura do Termo. 
FUNDAMENTACAO LEGAL: Arts. 137, inciso V e 138, inciso Il da Lei N° 14.133/21 
DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2024. 

SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 

de Sao José de Caiana 

LICITACOES 
PREFEITURA MUNICIPAL SAO JOSE DE CAIANA 

HOMOLOGACAO E ADJUDICACAO 
PREGAO ELETRONICO N° 018/2024 

Após concluir todas as etapas, nos termos do relatorio final apresentado pela Pregoeira Oficial e obser- 
vado parecer da Assessoria Juridica, referente a0 PREGAO ELETRONICO N° 018/2024, que objetiva: 
AQUISICAO DE UMA RETROESCAVADEIRA 0 KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO MUNICIPIO DE SAO JOSE DE CAIANA - PB, conforme especificagdes constantes em anexo; 

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos clementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: -FORNECEDORA MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.197.718/0001-69, estabelecida na Rua 
AV FREI CIRILO, 02524,Cajazeiras, CEP:60864190, Cidade de Fortaleza - CE, com valor de R$ 

446.500,00(quatrocentos e quarenta e seis mil ¢ quinhentos reais), vencedor do único item 01. Fica o 
licitante convocado para assinatura do contrato nos termos do instrumento convocatorio de acordo com 

Impresso por convidado em 22/07/2024 15:14. Validação: 3280.1B3E.3E04.CC14.790B.4DD4.AE8B.3AED. 
Comprovante de publicidade. Doc. 47970/24. Data: 17/06/2024 10:15. Responsável: Marcio A. Leite.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANGA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA NOTIFICAÇÃO “ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO nº 242024 que objtiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 

DIDATICO PARA COMPOR KIT ESCOLAR DESTINADO A DISTRIBUIÇÃO GRATUITAROS ALU- 
PREGÃO ELETRONICO Nº 00016/2024 

Nos tarmos do relatório final apresentado pela Pragoera Oficial e obesrvado parecsr da Assessoria 

manifestar justfícativas com relação ao descumprímento do prazo estabelecido para entrega de 
produtos conforme e-mail encaminhad: 024 referente ao pedido 05501 Em caso de 
não justficativa e permanência da inércia da contratada, fica o contrato nº 00164/2024 rescindido. 
Gonforme arigo 77, 78 e 79 da lei Federal de Liciações e Contratos. INFORMAÇÕES: na se 
da Prefetura, Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB no horário das 08n00min as. 
T2n00min dos dias s, 

Esperança - PB, 3 de junho de 2024, 
Nobson Pedro de Almeida 
Prefeito Constitucional. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
WTO DO CONTRATO Nº 00197/2024 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - P 
(Contratada: RAFAELLA NOGUEIRA DA COSTA EIRELI - GNPJ 42.692.26010001:30 
OObjeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTA- 

EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM NAS VIAS URBANAS | RUA ELLINAMACHADO E 
LIGAÇÃO COM A RUA ANTENOR NAVARRO, CONFORME EMENDA Nº 056/2023, GOVERNO. 
DO ESTADO E MUNICÍPIO DE ESPERANÇA-PE. 

Processo Adminisrativo: 2023 039,2-011.09/09 
Licitação: TOMADA DE PREÇOS 0000812023 
Regime de Execução: EMPREITADA POR MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
Recursos: ESTADUAISIPRÓPRIOS, 
Vigência. 03/06/2024 a 03062025 
Valor: R$ 71270427 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 00198/2024 

(Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - P6 
(Contratada: RAFRELLA NOGUEIRA DA COSTA EIRELI - CNPJ 42.692 260/0001-30 
(Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA EXECUÇÃO DE SERVICOS DE PAVIMENTAÇÃO 

EM PARALELEPÍPEDO NAS VIAS URBANAS, ATRAVES DO CONVÊNIO 939924, OPERAÇÃO. 
10B4438-50, CAIXA ECONOMICA FEDERAL E MUNICIPIO DE ESPERANÇA-PE. 

Processo Administrativo: 2023039 .2-011 11/11 
Licitação: TOMADA DE PREGOS 00011/2023, 
Regime de Execução: EMPREITADA POR MENOR PREGO GLOBAL. 
Recursos: FEDERAIS/PRÓPRIOS. 
Vigência. 03/06/2024 a 03/06/2025 
Valor: R$ 1.087.556,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO. 
EXTRATO DE ADITIVO 

.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ASSESSORIA EM LICI 
TAÇÕES, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO. 
- PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00011/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade. 
3 execução do cbjeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado. PARTES CONTRATANTES 
Prefeitura Muricipal de Gado Sravo & CT Nº 03501/2021 - Joselma Silva Bezerra - Eirel - ME - 
3 Aditvo - o valor inícial do contrato passa para RS 144,000,00; e promoga o prazo por mais 12. 
meses. ASSINATURA: 03.05.24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 

Nos termos do retatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Asses- 
soria Jurídica, referente o Pregão Elevônico nº 00038/2024, que objetiva: Aquisições de tecidos. 
diversos e ouiros para atender as demandas da Administração Municipal: ADJUDICO 0 objeto & 
HONOLOGO a liitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponentes vencedores: CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA — ME - 
15 56,365.00; HOT DIGITAL COMERCIO E SERVI??0 DE IMPRESS?70 LTDA - R$ 30025.00 
MARINGÁ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - R$ 226 629,00; ROSELMA VIEIRA SOA- 
RES - R$ 80.35800. 

Guarabira - P, 29 de Maio de 2024 
MARCUS DIOGO DE LIMA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA GUARABIRA 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº DVODO39/2024 

Nos tenmos dos elementos constantes da raspectiva Exposição de Motivos que instrul o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Liclação nº DV0032024, que. 
cbjetva: AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTARES (ITENS REMANESCENTES) DESTINADOS. 
/ROS PACIENTES COM NECESSIDADES DIETOTERAPICAS ESPECÍFICAS DE ASSISTÊNCIA 
ÀÀ SAÚDE 00 MUNICÍPIO DE GUARRBIRAIPB: RATIFICO o correspondente procedimento o 
“ADJUDICO o seu objeto a: CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRICAD ENTERAL E PARENTE- 
RAL - CENEP LTDA - R$ 12.184,00; DIET FOOD NUTRICAO LTDA - RS 10.973,50; LUMANN. 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 2.400,00. 

Guarabira - PB, 03 de Junho de 2024 
HARLANNE HERCULANO MARINHO. 

Gestora 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 

E LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006412024 

Torna público que fará realizar através do pregoeira ofcal o equipe de apoio, a partir das 
08:30min (horário de Brasilia) do dia 17 de junho de 2024. atravês do site httpa:/Wwwpor: 
taldecompraspublicas.com.brl . licitação modalidade pregão eletrônico, do 1po menar préco, 
para AQUISIÇÃO DE EQUIPAWENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA O CENTRO DE 
ESPCIALIDADES ODONTOLÓGICAS - APARELHO DE RAIO X PANORÂMICO CONFORME. 
TERMO DE REFERÊNCIA. fundamento legal: leifederal nº 10,520/02 e decreto municipal nº 
02012007 o demais legislações vigentes. informações: no horário das 08:00 as 12.00 horas. 
dos dias úteis, no enderego supractado. E-mail: lictacsocplguarabiragamail. com e wm 
comprasnetgovbr. 

Guarabira - PB 03 de Junho de 2024 
DEBORAH NATHYNELLY SOARES PEREIRA 

gosia Ofcial 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA GUARABIRA 

XTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO. Exposição de Motivos nº DVO0039/2024, OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS. 
AUMENTARES (ITENS REMANESCENTES) DESTINADOS AOS PACIENTES COM NECES- 
'SIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECIFICAS DE ASSISTENCIA A SAUDE DO MUNICÍPIO DE 
GUARABIRA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: An 75, inciso I, da Lei 1413321, AUTORIZAÇÃO: 
Secrataria de Saúde. RATIFICAÇÃO: Gestora, em 030812024 

2908 Seca - PB, 23 de Meio de 2024 
MARIA DALVA LUCENA DE ÚA 

Prefeita 
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGOA SECA 

EXTRATO DE CONTRAT 
/0BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIGOS DE LOCAÇÃO 

DE FERRAMENTA COMPUTACIONAL INTEGRADA (WEB) PARA ATENDER AS NECESSÍDA 
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
(00016/2024. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2024: RECURSOS PRÓPRIOS E FEDERAIS. VIGÊNCIA: 
48240572025 PARTES CONTRATANTES: Prefeltura Municipal de Lagoa Secae: CT NP 001082024 
703.06.24 -AGILL PRODUTOS SISTEMAS E SERVICOS LTDA- RS 52.440.0. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
AADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

.CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0000412024 
Nos tenmos do relatório ol apresentado pela Pregosira Ofícial e observado parecer da Assessoria, 

g, referente a Concorrência Eletrônica nº 00004/2024, que cbjetiva: Contratação de empresa do 

E convocamos a empresa em epigrafe para no prazo de 05 (cinco) dias consecuthvos, considerados da. 
ot desta pubicação, comparacerjunto a Cormissão o Licitação objetivando a assinatura do resr 
contrato, sob pana de incidência da cominação prevista 10 Art. 90, 5 da Lei Federal nº 14.193/21 

Lagoa Seca - PB, 03 de Junho de 2024. 
MARIA DALVA LUCENA DÊ LINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 
AAVISO DE RETIFICAÇÃO DO RESULTADO 

CREDENCIAMENTO Nº. 00002/2024 
‘OAgents Cortratação da Prefeitura Muricipalde Manaira/PB toma público a RETIFICAÇÃO do resu- 

il dos Municípios da Paraíba - FAMUP (Pag. 44 - Data: 011052024) Mais informações: no borár 
o 0800 2s 7300 heras dos dias i, Salê de Lictações da Prefeiora Municipal de ManairaPB, 
Iocelzada na Rua José Rosas, nº 164, conto, Manaira/P&, CEP 58.005-000. 

Manaíra - PB, 03 de junho de 2024. 
JAIRO JUNIOR ALVES FRANGA 

“Agente de Contratação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI 
/AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 
CREDENCIAMENTO Nº 00 

Toma público que fará resizar através do agente de contratação, chamemento público de seniço 
'objetvano: Credenciamento de pessoa Jurídica ou física para prestar serviços MÉDICOS ESPECIALIS 

ceiara Municpel do 

Edital: https/mari .61 w8 b G0V Q0 
Wari - PB, 03 de junho de 2024 

ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA BORGES 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
'AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 
5500 adiudicação do Pregão PARAFUTURAE EVENTUAL AQUI- 

589,101112.14,1621 2425628 o valortotalde R$ 155832 92 (canto e cinquenta e cinco mi oocentos. 
10 6 dos reais & noventa e doss centavos); M AL DE M MARINHO GNP 45.309.272/0001-06 para. 
o8t 4.67,13,15,17,18/190 26 n0 valor al de R$ 106.572.00 (cento e seis mi quinhentos e setenta e 
s el no dia 2R/05/2024, Ficando o vencedor desde já comvocado para no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias Gk, contados da expecição deste avso, proceder com a assinatura do conírato. 

Massaranduba, PB 28 de Maio de 2024 
JOÃO COSTA DE SOUSA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
'AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0000412024 
.APrefenura Municipal de Massarancuba - PB toma público a homelogação e adlucicação do Pregão 

Eletrônico nº 00004/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARAFUTURA £ EVENTUAL AQUI- 
)IDE MATERIAL DE LIMPEZA CONFORME DEMANDA, PARAATENDERAS NECESSIDADES 

DASDIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURAMUNICIPAL DE MASSARANDUBA, conforme Edial 
(GALHAESLTDACNPJ: 14.847.216/0001-00, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
XTRATO DE CONTRATO 

oBJETO. C. pora o serviços termode 
refórância &. FUNDAMENTO LECAL Prego Elevônico nº 00352024 DOTAÇÃO: x VIGÊNCIA. 
(% o final do exercico fancairo de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de. 
Guarabira o CT Nº 00340/2024 - 29,05.24 - NILSON MOTA DA SILVA - R$ 262.560,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
XTRATO DE CONTRAT 

0 Locação de velculos para melhor atender as necessidades da administração municipal 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 0005412024, DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de. 
Impostos: x x. VIGÊNCIA: até o fnal do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 

29 
(07.400 208 LINDEMBERG BATISTA DA SILVA - R$ 21,630,00; CT Nº 003302021 - 29.05.24 - 

50366.324 NAPOLEAO GERMANO PONTES - R$ 28.630,00. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: Aquisições parcaladas de Tintas o Materiais de Pintura em geral para m 

oot a5 gecietarias munlcipals mê dezembro de 2024. FUNDAMENTO LEGAL, Pregão 
letrônico nº 00048/2024. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS 

Dotação consignada no orçamento vigente Elemento de des 10.20.01 — Material de 
Consumo .. VIGÊNCIA; até o final do exercício fnanceiro de 2024. PARTES CONTRATAN-. 
TES: Prefeitura Municipal de Guarabira &- CT Nº 0033212024 - 29.05.24 - TACIEL DA SILVA 
SANTOS - R$ 125,00; CT Nº 00333/2024 - 20,05,24 - ROAMA CELLY PESSOA URBANO. 
- R$ 14760,00; CT Nº 00334/2024 - 20,05,24 - OSVALDO ROBERTO AGRA DE SOUZA 
76090108472 - R$ 227.004,70. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHEM 
'AVISO DE PROCESSO SELETIVO 

A Prefeitira Municipal de GURINHÊM, Estado da Paraíba, AVISA a todos o3 interessados 
qu estará aberto processo seletivo para o preenchimento tamporário de vagas na e 
SSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. As inscrições estarão abertas no perodo de 04/05/2024 A 
0710672024, O el e a fcha o inscição estarão disponíveis a quem interessar na página oficial 
da Prefeitura. 

.Gurinhêm - PB, 03 de junho de 2024 
TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICO 

AAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2024 

Toma público que fará realizar através o Pregosiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça 
Frei Daião, S/N - Centro - Jerico - PB, por meio o o wawportaliecompraspublicas.com br, lc 
tação modalidade Pregão Eletrônico, do to menor preço, restrta à paricipação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro o Preços ot 
vando contratações futuras, para: Registro de preços, para contratação de empresas REGIONAIS, 
conforme Decreto nº 017/2022, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual locação de astruturas, 
pora eventos, de acordo com o Anexo |-- Termo de Referência e demais condições estabelecidas. 
neste ecital. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 19 de Junho de 2024. Início da fase. 
de lances: 09:10 horas do dia 19 de Junho de 2024 Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 

00151202323 Decreto Municipal º 0016/2023/23; Dacreto Municipal nº 0017/2022/23; D 
Municipal f 00 15/2023/23; Decreto Muricipal nº D020/2023/23; Decreto Murnicipal nº 0021/2023/23; 
Dacreto Municipal nº 0022/2023/23; Decreto Municipal nº 0023/2023/23; Instração Normativa 1 
73 SEGES/MEIZ2; e legisiação perinente, consideradas as alterações posteriores das referidas. 
momas. Informações: das 0 30 as 11-30 & das 13:30 as 17:00 horas dos dias úfels, no endereço. 
gupraciado.Tellone: (08 2430108 &k ctelercodyahno i v p g 
w106 pb govbr, wiw portaldecompraspublicas.com br, wingov bripne 

et - PB, 03 de Junho de 2024 
FRANCISCO AROLDO PEREIRA MUNIZ 

Progosiro Ofícial 

V15,116119,120 121 0 122 no valor ttal d R$ 557 .298,30 (quinhentos e cinquanta e sete mi trazentos. 
( vínta € 10 mi e vínia contavos) KARLA KAROLINE FONTES MENESES CNP): 37.997.325/000%- 
05 para os tens 22.,29,39,46 e 117 no valor ttal de R$ 9.069,00 (nove mi e sessenta e nove 1) 
(GUVERAEULALIO PRODUTOS DE LIMPEZALTDA CNP:: 0 524 0700001 44 para o 0 31 e 43 
0 valor lotal de R$ 22.580 00 (vínte e dois mi quinhentos e noventa reais) cento e seis ml quinhentos o 
Setenta e dois reais) no 2 28/05/2024. Ficando o vencedor desde já convocado pera no prazo méximo. 
e 05 (cinco) dias (5, contados d expedição deste o, proceder com a S8 do contrato. 

Massaranduba, PB 26 do Maio de 2024 
JOAO COSTA DE SOUSA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

TRATA 
DE AN 
DISPONIBILIZAÇÃO EXCLUSIVA DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO, CONTROLE 
DE QUALIDADE INTERNO E EXTERNO E FORNECIMENTO DE VIDRARIAS E UTENSILIOS DESTI- 

( OBJETIVO DE ATENDER AOS PACIENTES INTERNOS, ATENCAD BÁSICA AMBULATORIAIS OU 
DE URGÊNCIA É EMERGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - PB marcado para o da. 
13/06/24 às 10:00 horas, fca aiado para o dia 14/06/24 às 10:00. Editat- www portaldocomprasputlicas. 
om tx, Edtal Wi portaliecompraspublicas com br, WAL massaranduba G e wwnwioe s govbr 

Massaranduba/PB, 03 de junho do 2024 
'GABRIEL FERREIRA ALENCAR 

PREGOEIRO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 
ADJUDICAÇÃO E HOMGLOGAGAO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de recarga de cilindros do 
oxigênio para a secretaria de Saude do Municpal de Pianco-PB, 

Vencedora: OXIBORGES COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS EIRELI — 
(ONPJ 28 606 961/0001-53, com o valor global RS 296.900,00 (duzentos o noventa e it mil o 
novecentos reais). 

Resolve, com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, Aduudicar o objeto e 
Homologar a lctação. Desde já fca convocada para assinatura do contrato. 

Piancó - PB, 09 de Junho de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereir 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
'AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 0003012024 
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficia e Equipe de Apolo, sediada na 

- Centro - Prata - PB, por meio do site www portaldecompraspublicas. 
7 (UMA) AMBULÂNCIA, TIPO A, PARA A SECRETARIA DE SAUDE, CONFORME EMENDA 
Nº 776/2024. Abertura da sessão pública: 11:30 horas o dia 18 de Junho de 2024. Início da 
fase de lances: 11:35 horas do dia 18 de Junho de 2024, Referência: horário de Brasilia - DF. 
Recursos: previstos no orgamenta vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.13321; Lei 
Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e lagislação partinente, 
consideradas as alterações posteriores das refeidas normas. Informações: das 0800 as. 
1200 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3390-1126. E-mai: 
cplomprataMamail.com. Edital: www.tce.pb.gow.br; www portaldecompraspublicas.com.br. 
oD 

Prat - PB, 03 de Junho de 2024 
CRISTIANADE FÁTIMA DA SILVA 

joeira Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 

EXTRATO DE ADITIVO 
.OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMA- 

(ÇÃO PARAGESTÃO DE SAUDE PUBLICANA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMAPEC (PRONTUÁRIO. 
ELETRÔNICO DO CIDADÃO) NA ATENÇÃO BÁSICA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presen- 
cial nº 00026/2019. ADITAMENTO: Dar continuidade a exscução do cbjelo contratado. PARTES. 
(CONTRATANTES  Prefeitura Municipal de Remigio e GT Nº 0D111/2019 - Eder Batista de Sousa 
- CNPJ: 19500 4151000152 - 5 Adítivo - prorroga o prazo até o final do exercicio financeiro de 
2024 ASSINATURA: 2604 24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA| 
'AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 

N 0002012024 
)BJETO. squisição de equipamentos oftslmalógicos para montagem de consultório nas ins- 

talações da Polcícica Dr. Kval de Aradjo Gorgônio, alendendo as necessidades da Secretara 
Municipal de Saúde do Municiçio de Santa Luzia/PB. 

TIPO: MENOR PREÇ: 
IDATA DA ABERTURA: 17/06/2024 - HORÁRIO. 0630 HORAS. 
Legislação Aplicável: Lei Nº 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL Portal de Compras Públicas - www portaldacompraspublicas,com.br, 
Modo de Disputa Aberio. 
(Qutros esclarecimentos poderão ser fomecidos na Sala da Comssão de Lictação, no Prédio 

(Sede da Prefeitura Paço Quipauá”, das 08001 12000, no endereço Praça Estanistau de Medoros, 
i Bairo Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/P - CEP nº 58,800-000, ou pelo. 
Fone: (83) 2461-2209, E-mal: lctacaoQisantaluzia pb .govbr 

Santa Luzia/PB, 03 de junho de 2024 
Ceciliana Medeiros Vanderiei de Chumacero 

Secretária de Saúde 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

.ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 00006/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregosiro Ofícial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente 30 Pregão Eletrônico nº 00006/2024, que objetiva: SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIGAO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE: AD- 
JUDICO 0 objeto € HOMOLOGO a lictação, com base nos elementos constantes do processo. 
correspondente, 0 quais apontam como proponentes vencedores: BETANIAMED COMERCIAL 
LTDA - R$ 1200,00; ENDOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS. 
LTDA- R$ 81/608,39; EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTO LTDA - ME - R$ 363.604, 18; 
GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTO- 
LOGICOS LTD - R$ 1.530.00, 

ão João do Tigre - PB, 24 de Maio de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITÉ 

Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

‘AT DE REGISTRO. 
DE PREGOS Nº: RP 0220112024 

08 24 dias do mês de Malo de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura 
Municipal do São João do Tigre, Estado da Paraiba, localizada na Rua Podro Feitosa - Centro. 
; São João do Tigre - PE nos termos da Lei F« 133, de 10 de Abril de 2021: Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de - 
10 de 2023: Instração Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 o Setembro de 2022: e legislação 
pertinente, consideradas as aliarações posteriores das referidas normas e, ainda, conforme a 
classifcação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 0000612024 que bjetiva o (o 
i de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO TIGRE; rosolve registrar o preço nos seguintes termos - BETANIAMED. 
COMERCIAL LTDA. CNP. 09.560.267/0001-08 Itamis): 70. Valor: R$ 1.290,00 - EUROMED. 
(COMÉRCIO DE MEDICAMENTO LTDA - ME GNP 27,985 664/0001.03 llam(s) 1-2-3-4- 
5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-28.29 
-30-31-22-23-34-25-26-37-38-30-40-41-42-48-40-54-56- 6667 - 68 69 
L77: 828364 - 99 100 101 - 102 103 . 104 - 105 - 107. Valor. RS 353,604,18 - GTMED. 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS. 
LTD. CNPJ: 39.707.683/0001-57 em(s): 106. Valor: RS 1.530,00 - ENDOMED COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 70.104.344/0001-26 ltem(s): 26 - 27 
-43-44-45-46-47-50-51-52-53-55-57-58-59-60-61 - 6263 8465 - 71 - 
72:73-74-75-76-78-79-80-81 - 858687 - 68 - 80 - 00.- 01 - 02.- 93 - 64 - 96 06 
-97- 66, Valor: R$81.606 39 

0 João do Tigre - PB, 24 de Maio de 2024 
mwon.sxmns Leme 

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO J0A0 00 TIGRE 
WTO DE CONTRATOS 

OBIETO: SISTEMA DE REGISTRO D PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO TIGRE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Elatrônico nº 00006/2024. DO- 
TAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 10,000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE — 10 
301 2006 2020 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2033 2022 
— MANUTENÇÃO DO PSF - SAUDE DA FAMILIA - 10 303 2033 2023 - MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA FARMACIA BÁSICA - 10 302 2033 2059 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PMAG - 10 302 2033 2060 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BASICAA SAUDE. 
PABFIXO — 10 302 2033 2061 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODON- 
TOLÓGICAS-CEO - 04000 SECRETARIADE SAUDE - 10 301 2006 2052 - MANUTENGAG 
DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE - 33.90,20.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 
35.90.9200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.. VIGÊNCIA: 
16 o final do exercício financeiro do 2024, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de São João do Tigra : CT Nº 02201/2024 - 24.05.24 - BETANIAMED COMERCIAL LTOA 
- R$ 1.290,00; CT Nº 02202/2024 - 24.05.24 - EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTO. 
LTDA : ME - RS 353,604,18; CT Nº 02203/2024 - 24.05.24 - GTMED DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTD - R$ 1.530.00; 
T Nº 02204/2024 - 24.05.24 - ENDOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MEDI- 
CAMENTOS LTDA - R$ 7.608,39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
EXTRATO DE ADITIVO 

.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ASSESSORIA EM LI- 
CITAÇÕES, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO. 
DO TIGRE - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00015/2021. ADITAMENTO: 
Dar continuidade a execução do objeto contratado - Atualizar o valor inícial contratado. PARTES. 
CONTRATANTES Prefeltura Municipal de São João do Tigre : CT Nº 038012021 - Joselma Siva. 
Bezerra - Eirel - ME - 3º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 148 .800,00; e proroga. 
o prazo por mais 12 meses, fcando o presente contrato com vigência de 19/05/2024 a 19/05/2025, 
ASSINATURA: 19.05.24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS. 
'AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA 

Nº 000067202 ELETRONICO. 
‘OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DA Al- 

PLIAGAC DO CAMPO DE FUTEBOL. DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAD JOSE DOS RAMOS. 

Data da sessão: 201052024, Horário de abertura das proposts: 10:00hs, (Horário de Brasíla). 
LLocal: ik portaldecompraspublicas.com.br. 
Edha Ictecaogssoiosndosramos o Eolal: weessciasedosramos s o an 

tee pb.goubr, wm portaldecompraspublicas.com.br/18; wiww.gov.brlpnes 
Informações no horário das 08h s 14h. 

o José dos Ramos - PB, 03 de junho de 2024 
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA 

\GENTE DE CONTRATAGAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO € DOS RAMOS 

‘OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DOS RAMOSIPB, 

(Data da sessão 18/06/2024, Horário de aberiura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasíla). 
Local www portaldecompraspublicas.com.br. 
EDITAL: www sacjosedosramospb.gov.br & wavetoe.pb.gov.br. Informações no horário das. 

o8 às tán 
São José dos Ramos — PB 03 de junho de 2024 

EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO. 
EXTRATO TER! 

DE RESCISÃO CONTRATUAL 
PROCEDIMENTO LICITATORIO: Pregão Eletrónico - 00452025, 
CONTRATO Nº: 010001712026 
'CONTRATANTE: Profeitura Municipal de Pianco, 
CONTRATADO: HIDROPLAST INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessos jurídica de direfto 
DECISAO: Rescisão Contratual de forma amigável do Contrato de nº 01.00017/2024 nos termos, 

dos Art. 79, Inciso 1, da Lei 866893 
Fiancó-PB, em 03 junho do 2024. 

Daniel Galdino de Araújo Pereir 
refeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

A Prefeitura Municipal de PitimbuíP, toma pública para conhecimento dos interessados nos 
termos daLoi 14 133/21, Lei complementarn * 123/2006, OA LEI 11 488/2007 e Decreto Municipal 
Nº 103/2024 de 25 de jáneiro de 2024, bem como toda legislação correl lctação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 
VOGAGA REVOGAGAO. 

PREGAO ELETRONICO Nº 00012024 
(Com base nos elementos constantes do processo  observado o parecer da Assessoria Jurídica, 

referante 30 Pregão Eletrônico nº 0001 1/2024, que otjeiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, 
PPARA SUPRIR A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO-PB; REVOGO o correspondente. 
procedimento lcitatório. Justifcativa: Razões de interasse pública - Mudança no oo de Referência 

Juazeírnho - PB, 20 de Maio do 2024 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

Prefeita Constitucional. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

'AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO Nº 0002612024 

Torna público que fará realizar através da Pregosira Oficial e Equipe de Agoio, sediada na Rua 
Glcoro Fausino 6a Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB, por meio do site www portaldecompras- 
publicas.com.br, lctação modalidade Pregão Eletrónico, do oo menor preço, para: AQUISICAO DE. 
PAES, MASSSAS, ENBUTIDOS, REGRIGERANTES E LATICINIOS PARA SUPRIRAS DEMANDAS. 
DAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA, Abertura da sessão pública; 0900 horas do dia 17 
de Maio de 2024 Início da faso de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasíla - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
1P 14.133/21:; Lei Complemantar nº 123/06; Insrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22: e lagisl 
pertnenta, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08h As 
12n dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (33 33651931 E-mai: lagoaseca e 
(gmad.com Edfal: lagoaseca Icitadigmallcom. wevtee.pb.gov.br, wn portaldecompraspublicas. 
com.br; winw.govbrlpnco. 

Lagoa Seca - PB, 29 de Malo de 2024. 
ANA PAULA DINIZ BARBOSA ALVES. 

Pregosira Oficial 

na 0 elevônico. por meio da utiização de recursos de tecnologia da Informação 
INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, am sessão pública na página eletrônica wwww. 
portaldecompraspubicas.com.brl, no dia 17 de Junho de 2024 às 1060 Imin. Objetivo: AQUISIÇÃO. 
DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, RECARGA E PLACAS DE SINALIZAÇÃO PARA ATENDER A 
IDEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E PLANEJAMENTO URBANO DA PRE- 
FEITURA MUNICIPAL D PITIMU, O sl e seus anexos poderão ser cbtdos nos seguitos 
endereços: www portalóecompraspublicas com.br e no il eletrónico da Prefeitura Muricipal de. 
PP hips il p govriporialransparencia-fscal. Demais informações na sede. 
da prefeitura municipal de PitmbulPB, na Cenral de compras, localizado na rua Jodo Bispo, 113 

i — 58.324-000 — Plimbu/PB. no horário de expediente normal das DBnDOmin às 14100 
PP 03 de junho do 2026. 

CCLÁUDIA ZABEL DA SILVA MAIA 
Pragosira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

Toma público que fará realzar através da Pregoeira Oficial € Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Vicente Neri, 78 - Centro - Prata - PB, por meio do sita wwiporialdacompraspublicas.com.br 
lcitação modalidade Pregão Eletrónico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE UMA AMBU- 
LANCIA DESTINADA AO TRANSPORTE DE PACIENTES, CONFORME EMENDA Nº 633/2024, 
Abertura da sessão pública: 0930 horas do dia 18 de Junho do 2024. Início da fase de lances. 
0935 horas do dia 18 de Junho de 2024 Referência: horário de Brasila - DF. Recursos: previstos. 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14 133721, Lei Complementar nº 23106 
Instração Normativa nº 73 SEGES/ME/22, e logislação considerades s alterações pos- 
teiores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço. 

inracitado. Telefone: (083) 3390-1126. E-mail: cplmprata@amallcom. Edital: www toe.pb.gov. 
. www portaldecompraspublicascom.br; w G0V 

Prata - PB, 03 de Junho de 2024 
CCRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 10SÉ DOS RAMOS 

(0BJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAMQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARAAMANUTENÇÃO 
DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Data da sessão 18/06/2024, Horário de aberiura das propostas: 13:00hs. (Horário de Brasíla). 
Local www portaldecompraspublicas.com.br. 
Edital: www saojosedosramospb.govbr e ik gov.br. Informações no horário das 08h 

a9 1an. 
S José dos Ramos — PB 03 de junho de 2024 

EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS. 
AISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 0002672024 
ELETRÔNICO - RP. 

.OBJETO, REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO, CONFORNE 
IDEMANDA, PARAATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ. 
1DOS RAMOS E SUAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

Data da sessão 18/06/2024. Horário de aberiura das propostas: 13:30hs. (Horário de Brasíla). 
Local: www portaldecompraspublicas.com.br 
EEdita) www saojosadosramospb govbr & wnwtce.pb.govbr. 
Informações no horário das 0Bh às 14h. 

580 José dos Ramos - PB 03 de Junho do 2024 
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAGZINHO. 

EXTRATO DE ADITIVO 
.OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de Consirução Civil para emprettada 

por menor preço global de OBRA: CONSTRUÇÃO UNIDADE DE SAUDE NESTE MUNICÍPIO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 0000372025, ADITAMENTO: Ajuste no quantiativo. 
para adequação do projeto. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sertozinho e: CT 
Nº00068/2029-- Fc Empreendimentos e Construcoes Lida - 3º Aditivo - créscimo de R$ 22 70,35 
ASSINATURA: 29.05.24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 
AVISO DE FRACASSO E NOVA SESSÃO. 

EGAO ELETRONICO N 019/2024 
A Direção intena do processos, toma público, para conhecimento dos interassados, que a 

sessão realizada no dia 24 de maio de 2024, que teve como Objeto Contratação de empresa 
especializada para fomecimento do projeto de leitura a ser implementado junto 2os alunos da 
cducação infantil das escolas da rede municipal de ensino de Sousa PB restou FRACASSADA, 
310 continuo, mantendo-se os demais atos do mencionado pregão, fica marcada nova sessão 
para o dia 18 de Junho de 2024. Abertura das propostas, às 0530 horas (norário de Brasíla), 
através do site wwwlichanetcom.bri. Novo eital disponível: wenw.ce.pb.govbr e wawsousa. 
Po.govbr e ste lotanet. 

Sousa, 03 de junho de 2024 
ALYNE SANTOS DE PAULA 

Diretora nterna de Procassos 
Impresso por convidado em 22/07/2024 15:14. Validação: 3280.1B3E.3E04.CC14.790B.4DD4.AE8B.3AED. 

Comprovante de publicidade. Doc. 47970/24. Data: 17/06/2024 10:15. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 15:14. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 47970/24. Data: 17/06/2024 10:15. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 15:14. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 47970/24. Data: 17/06/2024 10:15. Responsável: Marcio A. Leite.
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— AUMO 40 FUTURO mmm 

ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ISPONIBILIDADE ORCAMENTAR 

Realização de competente processo licitatório: 

Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO c si TARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO TIGRE. 

DECLARAGAO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orgamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orgamentaria 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2006 2020 — MANUTENGAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2033 2022 — MANUTENGAO DO 
PSF — SAUDE DA FAMILIA 
BASICA — 10 302 2033 2059 — 

ZENQN FLORENCI®-BE LIMA 
Secretaria de Finangas 

Impresso por convidado em 22/07/2024 15:14. Validação: D7D4.8E77.1AC3.DACD.8C5D.E445.5E11.3CF5. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 47970/24. Data: 17/06/2024 10:15. Responsável: Marcio A. Leite.
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Secretaria do Planejamento 
e Gestão 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - Nº 36979 

Nos termos arts. 22 a 27 do Decreto nº 32.901, de 17 de dezembro de 2018, certificamos, para fins de direito, que o 

fornecedor abaixo identificado apresenta, até a data da emissão deste documento, situação regular no Cadastro de 

Fornecedores da Governo do Estado do Ceará. 

RAZÃO SOCIAL: LTDA 

CNPJ: 39.707.683/0001-57 

CRC: 36979 

. = 

NUMERO 

REDESIMPLES 

BD4FECCBE26F26B0 

02740247574 

2022072202333488059818 

2933125/2022 

2021004180 

24152522/2022 

IDENTIFICAGAO DO FORNECEDOR 

COMPLEMENTO TIPO 

COREN 

ATO CONSTITUTIVO OU ADITIVOS (CONTRATO 
SOCIAL) 
CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA DE DEBITOS- 
TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

CERTIDAO NEGATIVA DA FAZENDA ESTADUAL 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS (CND) DO FGTS 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

REGISTRO OU INSCRIGAO NA ENT. PROF. 
COMPETENTE DO CONSELHO REGIONAL-DIVERSOS 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 
(CNDT) 

. ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

4664-8/00 
pegas 

ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

DATA 
EMISSAO 

18/08/2022 

03/05/2022 

29/07/2022 

22/07/2022 

29/07/2022 

06/12/2021 

29/07/2022 

DATA 
VALIDADE 

30/10/2022 

26/11/2022 

20/08/2022 

27/10/2022 

06/12/2022 

24/01/2023 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 

. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DO FORNECEDOR —— 

EMISSOR 

PR 

PR 

PR 

ATIVIDADES ECONOMICAS DO FORNECEDOR —— — m — . 

_ Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

PENALIZAÇÕES 

Não consta registros. 

Impresso por convidado em 22/07/2024 15:14. Validação: 030B.4703.575F.0E63.A1E3.4B6A.31DA.2B1A. 
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Emitido via internet em 18/08/2022 às 16:12:10, nos termos da Instrução Normativa nº 05 de 21/12/2006. 

A utilização deste documento para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no Portal de Compras do Governo do Estado, 
1o endereço http://wwyw.portalcompras.ce.gov.br. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 17/12/2020 | Edição: 241 | Seção: 1 | Página: 171 

Órgão: Ministério da Satide/Agéncia Nacional de Vigilância Sanitária/ Diretoria Colegiada 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 448, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 

Dispõe, de forma extraordinária e temporária, sobre os 

requisitos para a fabricaçabo, importaçabo e comercialização 

de equipamentos de proteção individual identificados como 

prioritairios para uso em serviços de sauide, em virtude da 

emergência de sauide puiblica internacional relacionada ao 

SARS-CoV-2. 

A Diretoria Colegiada da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitéria, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 15, Il e IV, aliado ao art. 7°, lll e IV da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, VI, 

§6 1° e 3° do Regimento Interno aprovado pela Resolugao de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de 

dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução, conforme deliberado em reunido realizada em 15 

de dezembro de 2020, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicagao. 

. Art. 1" Esta Resolução dispoe, de forma extraordinaria e temporaria, sobre os requisitos para a 

fabricacao, importação e comercializagdo de equipamentos de proteção individual identificados como 

prioritarios, em virtude da emergéncia de satide publica internacional relacionada ao SARS-CoV-2. 

Art. 2° A fabricacdo de mascaras cirurgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou 

equivalentes, 6culos de proteção, protetores faciais (face shield). vestimentas hospitalares descartaveis 

(aventais/capotes impermedveis e nao impermeaveis), gorros e propés para uso em servicos de saúde 

ficam excepcional e temporariamente dispensadas da notificagdo a Anvisa. 

Paragrafo unico. As empresas fabricantes dos produtos previstos no caput devem protocolar 

licenciamento sanitario junto ao órgão de vigilancia sanitéria local e autorizagdo de funcionamento para a 

atividade de fabricação junto & Anvisa, podendo manter as atividades até manifestação conclusiva do 

órgão de vigilancia sanitaria que ateste as condigdes técnicas e operacionais. 

Art, 3' Fica autorizada a importagao de mascaras cirurgicas, respiradores particulados N95, PFF2 

ou equivalentes, 6culos de protecao, protetores faciais (face shield), vestimentas hospitalares descartaveis 

(aventais/capotes impermeaveis e não impermeaveis), gorros e propés para uso em servicos de saúde 

. novos e não regularizados pela Anvisa, desde que regularizados e comercializados em jurisdicdo membro 

do International Medical Device Regulators Forum (IMDRF). 

8 1' Para a importagao de produtos regularizados e comercializados em jurisdigdo membro do 

International Medical Device Regulators Forum (IMDRF), previstos no caput, o importador devera anexar, no 

Sistema Visão Integrada de Comércio Exterior, Termo de Responsabilidade estabelecido no Anexo | desta 

Resolução, assinado pelo responsavel legal 

6 2" A empresa importadora deve possuir autorizagao de funcionamento emitida pela Anvisa 

para a atividade de importar correlatos, conforme Resolugéo de Diretoria Colegiada - RDC nº 16, de 1' de 

abril de 2014: 

a) Empresas contratadas para realizar importação por conta e ordem devem estar regularizadas 

quanto a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 2004. 

§ 3" Caso a regularização do produto objeto da importação tenha sido aprovada pela Anvisa no 

periodo entre o protocolo do processo de importagao e a analise da LI, deve ser apresentada a Declaragao 

da pessoa juridica detentora da regularizagdo do produto junto & Anvisa autorizando a importagao, nos 

termos da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 81, de 5 de novembro de 2008. 

§ 4’ Se o produto estiver regularizado na Anvisa antes do protocolo do processo de importagao, 

a analise seguira os requisitos da RDC nº 81, de 2008, 

https:/Nvwwin.gov.brlenweb/douw-Iresolucao-rdo-n-48-6e-15-de-dezembro-de-2020-294648090, " 
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§ 5º Cabe à empresa importadora e distribuidora garantir a procedência, rastreabilidade, 

qualidade, segurança e eficácia dos produtos constantes do caput. 

6 6'º Os responsáveis pela fabricação, distribuição, importação e comercialização do: 

previstos no caput deverão: 

a) manter um termo de responsabilidade, conforme Anexo |l desta Resolução, dd fdamente 

assinado pelo responsável legal, à disposição da autoridade sanitária, a fim de garantir a rastrea'llga,sde de 

todos os produtos fabricados, importados ou distribuídos; e , 

b) garantir a rotulagem, em lingua portuguesa, que permita no mínimo a identificação do 

fabricante e importador, bem como os dados do produto, como nome, lote, validade e outros, em 

conformidade com os regulamentos de dispositivos médicos. 

§ 7' Os responsáveis pela fabricação, importação e distribuição de máscaras cirúrgicas e 

respiradores para particulados N95, PFF2 ou equivalentes, previstos no caput deverão, além do disposto 

no§6°: 

a) manter em website ou veiculo de comunicagao oficial, de acesso publico, as instrugdes de 

uso dos produtos, incluindo-se o nome, apresentacéo comercial, pais de procedéncia, nº de regularizagao 

do pais de procedéncia e lote; e 

b) manter laudos de andlises periddicos e conclusivos que comprovem que os respiradores 

filtrantes para particulas (PFF) classe 2, N95 ou equivalentes fabricados, importados e distribuidos 

. atendem aos padrões normalizados previstos nessa norma, antes de sua comercialização. 

§ 8' A análise e anuência do processo de importação dos produtos descritos no caput não 

requer avaliação técnica ou documental, ficando restrita à verificação da Autorização de Funcionamento 

de Empresa. 

Art. 4' O fabricante ou importador é responsável por garantir a qualidade, a segurança e a 

eficácia dos produtos fabricados e importados em conformidade com esta Resolução. 

§ 1' Os produtos fabricados ou importados nos termos desta Resolução estão sujeitos ao 

monitoramento analítico da qualidade por parte da Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância Sanitária - 

RNLVISA. 

§ 2' As empresas devem garantir a rastreabilidade dos produtos fabricados ou importados e 

permitir a identificação dos responsáveis pela comercialização. 

Art. 5º As mascaras cirúrgicas devem ser confeccionadas em material NaoTecido para uso 

odonto-médico-hospitalar, possuir no mínimo, uma camada interna e uma camada externa e, 

obrigatoriamente, um elemento filtrante (de forma consolidada ou não), de forma a atender aos requisitos 

. estabelecidos nas seguintes normas técnicas: 

| - ABNT NBR 15052:2004 - Artigos de nãotecido de uso odonto-médico-hospitalar - Máscaras 

cirúrgicas - Requisitos; e 

Il - ABNT NBR 14873:2002 - Nãotecido para artigos de uso odonto-médico-hospitalar - 

Determinação da eficiência da filtração bacteriológica. 

S 1' A camada externa e o elemento filtrante devem ser resistentes à penetração de fluidos 

transportados pelo ar (repeléncia a fluidos). 

$ 2º A mascara deve ser confeccionada de forma a cobrir adequadamente a área do nariz e da 

boca do usuario, possuir um clipe nasal constituido de material maleavel que permita o ajuste adequado 

do contorno do nariz e das bochechas. 

§ 3' O Naotecido utilizado deve ter a determinação da eficiéncia da filtração bacteriolégica pelo 

fornecedor do material, cujo elemento filtrante deve possuir eficiéncia de filtragem de particulas (EFP)*98% 

e eficiéncia de filtragem bacteriolégica (BFE)*95%. 

§ 4" É proibida a confecção de mascaras cirúrgicas com tecido de algodao, tricoline, TNT ou 

outros téxteis que não sejam do tipo "Naotecido de uso odonto-médico- hospitalar® para uso pelos 

profissionais em servigos de saude. 
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Art. 6º Os protetores faciais do tipo peca inteira devem ser fabricados em materiais 

impermeaveis. 

§1' Os protetores faciais não podem manter saliéncias, extremidades afiadas, ou algum tj 

defeitos que podem causar desconforto ou acidente ao usuário durante o uso. A3 

o 

§ 2º Deve ser facilitada a adequação ao usuário, a fim de que o protetor facial p: rmanega 

estavel durante o tempo esperado de utilizagao. 

6 3' O visor frontal deve ser fabricado em material transparente, e preferencialmente 

dimensões de espessura de 0,5mm, largura de 240 mm e altura de 240mm. 

Art. 7 Os respiradores filtrantes para particulas (PFF) classe 2, N95 ou equivalentes devem ser 

fabricados parcial ou totalmente de material filtrante que suporte o manuseio e uso durante todo o 

periodo para qual foi projetado, de forma a atender aos requisitos estabelecidos nas seguintes normas 

técnicas: 

| - ABNT NBR 13698:2011 - Equipamento de proteção respiratoria - peça semifacial filtrante para 

particulas; e 

11 - ABNT NBR 13697:2010 - Equipamento de proteção respiratória - Filtros para particulas. 

§1' Os materiais utilizados não podem ser conhecidos como causadores de irritagao ou efeitos 

adversos a saúde, como também nao podem ser altamente inflamaveis. 

. § 2' Qualquer material liberado pelo meio filtrante e pelo fluxo de ar através deste meio não 

pode constituir risco ou incômodo para o usuário. 

§ 3" Todas as partes desmontáveis, se existentes, devem ser facilmente conectadas e mantidas 

firmemente na peça. 

§ 4º A resistência à respiração imposta pela PFF, com ou sem válvula, deve ser a mais baixa 

possível e não deve exceder os seguintes valores: 

| - 70Pa em caso de inalação com fluxo de ar contínuo de 30L/min; 

11 - 240Pa em caso de inalagao com fluxo de ar continuo de 95L/min; e 

Ill - 300Pa em caso de exalagao com fluxo de ar continuo de 160L/min; 

§ 5' A penetragio dos aerossdis de ensaio através do filtro da PFF nao pode exceder em 

momento algum a 6%. 

§ 6" A valvula de exalação, se existente, deve ser protegida ou ser resistente as poeiras e danos 

mecanicos. 

. § 7' A concentração de dióxido de carbono no ar inalado, contido no volume morto, não pode 

exceder o valor médio de 1% (em volume). 

Art. 8' As vestimentas hospitalares devem ser fabricadas em material não tecido para uso 

odonto-médico-hospitalar, ou equivalente ser resistentes à penetração de fluidos transportados pelo ar 

(repelência a fluidos) e atender aos requisitos estabelecidos nas seguintes normas técnicas, conforme 

aplicavel: 

|- ABNT NBR ISO 13688:2017 - Vestimentas de protegao - Requisitos gerais; 

Il - ABNT NBR 16064:2016 - Produtos téxteis para saúde - Campos cirurgicos, aventais e roupas 

para sala limpa, utilizados por pacientes e profissionais de saude e para equipamento - Requisitos e 

métodos de ensaio; 

Il - ABNT NBR 14873:2002 - Não tecido para artigos de uso odonto-médico-hospitalar - 

Determinagio da eficiéncia da filtragao bacteriolégica: e 

IV - ABNT NBR ISO 16693:2018 - Produtos téxteis para saúde - Aventais e roupas privativas para 

procedimento não cirurgico utilizados por profissionais de saude e pacientes - Requisitos e métodos de 

ensaio. 

§ 1' Deve ser facilitada a adequagdo ao usuério, a fim de que a vestimenta permanega estavel 

durante o tempo esperado de utilizacao, por meio de sistema de ajuste ou faixas de tamanhos adequados. 
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$ 2º Para maior proteção do profissional, a altura do avental deve ser de, no mínimo, 1,5 m, 

medindo-se na parte posterior da peça do decote até a barra inferior, e garantir que nenhuma parte dos 

membros superiores fique descoberta por movimentos esperados do usuário. 

§ 3' A vestimenta deve fornecer ao usuario um nivel de conforto adequado co: É 

requerido de proteção contra o perigo que pode estar presente, as condições ambientais, 

atividades dos usuários e a duração prevista de utilização da vestimenta de proteção. 

§ 4" Vestimentas (avental/capote) não impermeáveis com barreira para evitar a coní façio—, 

da pele e roupa do profissional devem ser fabricadas com gramatura minima de 30g/m2. 

§ 5º Vestimentas (avental/capote) impermeáveis devem ser fabricadas com gramatura minima 

de 50g/m2 e possuir eficiéncia de filtragao bacteriologica (BFE)º99%. 

§ 6º Vestimentas do tipo macacdo devem ser impermeaveis e conter capuz, elasticos nos 

punhos e tornozelos, além de costuras seladas. 

Art. 9° A Anvisa podera convocar empresas a fornecerem informagées sobre produtos por elas 

fabricados, importados e adquiridos nos termos desta Resolug&o. 

Art. 10, É dever do importador observar e cumprir as disposicdes legais, inclusive quanto & 

exclusividade da destinagdo das mercadorias, bem como estar ciente das penalidades as quais ficara 

sujeito, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Art. 11 A vigéncia desta Resolugdo e as anuéncias excepcionais concedidas cessam 

. automaticamente a partir do reconhecimento pelo Ministério da Saude de que não mais se configura a 

situagdo de Emergéncia em Saude Publica de Importancia Nacional declarada pela Portaria nº 

188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020, 

Paragrafo unico. O prazo para esgotamento do estoque remanescente de produtos fabricados e 

importados nos termos dessa Resolugao, e que estejam dentro do prazo de validade, sera de 120 dias 

após o término de sua vigéncia. 

Art. 12. Fica estabelecido o prazo de 120 dias para esgotamento do estoque remanescente 

fabricado e importado nos termos da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 356, de 23 de margo de 

2020, contados a partir da vigéncia desta Resolugéo, desde que os produtos estejam dentro do prazo de 

validade. 

Art. 13. As empresas fabricantes dos equipamentos de proteção individual previstos no art. 2° 

dispõem de 30 dias para protocolar o licenciamento sanitario junto ao órgão sanitario competente para a 

atividade de fabricagao de produtos para saude. 

Parégrafo unico. Após a entrega do Relatério de Inspecao Sanitaria atestando a satisfatoriedade 

. das condições técnicas e operacionais, as empresas dispõem de 30 dias para protocolar o pedido de 

Autorização de Funcionamento de Empresa junto à Anvisa. 

Art. 14, Fica proibida a fabricação, distribuição, comercialização e uso dos produtos sem 

regularização quando constatado o não cumprimento da legislação sanitária aplicavel. 

Art. 15, Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

ANTONIO BARRA TORRES 

Diretor-Presidente 
ANEXO | 

Termo de Responsabilidade 

A empresa.. « CNPJ D% . declara que o(s) produto(s) 

contemplado(s) no Licenciamento de Importação nº. . € abaixo listado(s) é(são) devidamente 

regularizado(s) e comercializado(s) em jurisdigdo membro do International Medical Device Regulators 

Forum (IMDRF) e essencial(is) as ações de combate a Covid-19. declara ainda que, neste momento, ha 

indisponibilidade de produtos regularizados na Anvisa para a devida aquisição, comercializagdo e 

distribuigdo no mercado. 

Nome comercial | Apresentação Numero da regularizagao IMDRF ou | Pais N 
do produto comercial do produto |autorizagao equivalente membro | Fabricante | Lote 
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Afirma que, para a comprovação da regularização IMDRF, o(s) seguinte(s) documento(s) foi(ram) 

anexado(s) no Sistema Visão Integrada de Comércio Exterior: 

() comprovante de registro 

() certificado de livre comércio 

() declaragao CE de conformidade 

() outro... 

A empresa, nas pessoas de seus responsaveis legal e técnico, assegura e se responsabiliza pela 

veracidade e pela fidedignidade das informagoes aqui prestadas, estando ciente que é a responsavel pelo 

produto(s) importado(s), assegurando que seja(m) adequadols) aos fins a que se destina(m), cumpre(m) 

com os requisitos e não colocalm) os pacientes e os profissionais de saúde em risco por se apresentar(em) 

dentro dos parametros da qualidade, eficacia e seguranca. Estamos cientes e assumimos o compromisso 

de observar rigorosamente as normas e procedimentos estabelecidos pela legislação sanitaria e que 

inconsisténcias das informacdes aqui prestadas podem ocasionar no recolhimento de lotes, suspensão de 

fabricação e/ou comercializagao e demais penalidades nos termos da Lei n® 6.437, de 20 de agosto de 

1977 e suas atualizagdes, sem prejuizo de outras penalidades previstas em Lei. 

Informamos que os produtos acima declarados serdo comercializados em territério nacional 

. pelas seguintes empresas e responsáveis legais (quando aplicável): 

Nome comercial do produto | Apresentação comercial do produto | Empresa Responsável Legal 

Esta declaração tem validade exclusiva para um único licenciamento de importação. 

ANEXO Il 

Termo de Responsabilidade pela Rastreabilidade 

A empresa. CNPJ n°. .. declara que, nos termos da 

Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 448, de 15 de dezembro de 2020, é responsável por () fabricar ( 

) importar () distribuir () armazenar () o(s) produto(s) listado(s) abaixo: 

Nome Apresentação |País de Nº de regularização no país Fabricante Link com instruções 

comercial | comercial procedência | de procedência de uso, se aplicável 

. A empresa, nas pessoas de seus responsaveis legal e técnico, assegura e se responsabiliza pela 

veracidade e pela fidedignidade das informagdes aqui prestadas, estando ciente que é a responsavel pelo 

produtols), assegurando que seja(m) adequado(s) aos fins a que se destina(m), cumpre(m) com os 

requisitos e nao coloca(m) os pacientes e os profissionais de saúde em risco por se apresentar(em) dentro 

do parametros da qualidade, eficacia e seguranga previstos na Resolugéo de Diretoria Colegiada - RDC nº 

448, de 15 de dezembro de 2020, Estamos cientes e assumimos o compromisso de observar 

rigorosamente as normas e procedimentos estabelecidos pela legislação sanitéria e que inconsisténcias 

das informagées aqui prestadas podem ocasionar no recolhimento de lotes, suspensão de fabricagdo e/ou 

comercializagio e demais penalidades nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 e suas 

atualizages, sem prejuizo de outras penalidades previstas em Lei. 

Informamos que os produtos acima declarados serão comercializados em territério nacional 

pelas seguintes empresas e responsaveis legais (quando aplicavel): 

Nome comercial do produto | Apresentagéo comercial do produto | Empresa CNPJ | Responsavel Legal 

Esta declaragao tem validade exclusiva para um único licenciamento de importagao. 

Este conteúdo não substitul o publicado na versdo certificada. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: THYAGO SPAINI LOPES 

CPF: 051.227.119-41 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NAO CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum 

processo no qual THYAGO SPAINI LOPES, CPF 051.227.119-41, figure como responsvel ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 13h09min35 do dia  26/04/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prosiadas podem ser confirmadas no sitio htip 

Cédigo de controle da certidão: GUAS X13TJE22. 7TEXU 

‘unsla: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: GUILHERME THOMAZ GUIMARAES RIBEIRO 

CPF: 009.748.109-24 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NAO CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum 
processo no qual GUILHERME THOMAZ GUIMARAES RIBEIRO, CPF 009.748.109-24, figure como responsavel ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da Unido. 

Certidão emitida às 13h09min03 do dia 26/04/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio hitps./ontas 

(Código de controle da certidão: R7XV.TJAB GBS1 PBPB 

.Amun qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ: 39.707.683/0001-57 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum 
processo no qual GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ 
39.707.683/0001-57, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 13h06min4S do dia 26/04/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio hutps:/con 

Código de controle da certidão: BQ9IPUXWZ.IT56.GESR. 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (26/04/2024 às 13:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 009.748.109-24. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
662B.CF9A.8DE6.1226 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbid: adm/autenticar certid: 

erado em: 26/04/2024 as 13:00:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (26/04/2024 às 12:59) NÃO CONSTA no Cadastro 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 051.227.119-41. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

662B.CF6E.75EE.C182 no seguinte endereço: https:/Mww.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (26/04/2024 as 12:59) NAO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenagées Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com transito em julgado ou sangéo ativa 

quanto ao CNPJ nº 39.707.683/0001-57. 

A condenagao por atos de improbidade administrativa nao implica automatico e necessario reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

662B.CF45.C086.0141 no seguinte enderego: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.ph| 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial 6 são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E Protocolo: 
ODONTOLÓGICOS LTDA PRC2213539560 
‘encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 41200595322 sm 
CNPJ 39.707.683/0001-57 R 

SEM STATUS 

Enderego Completo ASA-BRANCA, Nº 56, xxxxx, WALDEMAR HAUER - Londrina/PR - CEP 86030-470 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Nimero Data Descrição 

090 41209595322 08/11/2020 CONTRATO 
316 20205355668 08/11/2020 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Esta cerlidéo fol emitida automaticamente em 03/11/2022, às 16:31:50 (norário e Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no hitps:/www.empresafacil.pr.gov.br, com o cédigo TSLIOCE2. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1de1
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CERIM 

Consultado: GUILHERME THOMAZ GUIMARAES RIBEIRO 

CPF/CNPJ: 009.748.109-24 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da Unido, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislagdo vigente, os referidos cadastros consolidam informagdes prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilizagdo 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relagdo de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sangdes que implicaram a restri¢do de participar de licitages ou de celebrar contratos com a Administracdo 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
Jfins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida as 12:55:40 do dia 26/04/2024 , com validade até o dia 26/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certiddo https:/certidoes.cgu.gov.br/ 

Cédigo de controle da certiddo: 51zTBIkHMav1gGnN7CFN 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Certidão negativa correcional - Agentes Publicos (ePAD e CGU- 

Consultado: GUILHERME THOMAZ GUIMARAES RIBEIRO 

CPF/CNPJ: 009.748.109-24 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NAO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislacdo vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informagdes prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da Unido, e nio substituem as informagdes 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestio de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informagdes sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos drgdos, entidades, empresas piblicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certiddo emitida as 12:55:40 do dia 26/04/2024 , com validade até o dia 26/05/2024. 

Link para consulta da verificagdo da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Codigo de controle da certiddo: Oz41ZtNoFKpcUWqjk05Q 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Certidão negativa correcional (eEPAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPN 

Consultado: THYAGO SPAINI LOPES 

CPF/CNPJ: 051.227.119-41 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da Unido, NAO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislagio vigente, os referidos cadastros consolidam informagdes prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilizagdo 

de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CELS) apresenta a relagio de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sangdes que implicaram a restri¢do de participar de licitagdes ou de celebrar contratos com a Administragdo 

Piblica. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relagio de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupgdo). 

I M) apresenta a relagdo de entidades privadas sem 

fins Iucmnvos que estdo unpedn{ax dc celebrnr novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 12:54:33 do dia 26/04/2024 , com validade até o dia 26/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https:/certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: HUGWxGEmSKqEMfSIm88W 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (eEPAD e CGU-P 

Consultado: THYAGO SPAINI LOPES 

CPF/CNPJ: 051.227.119-41 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 

unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 

constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 

Executivo Federal. 

Certidão emitida às 12:54:33 do dia 26/04/2024 , com validade até o dia 26/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: tvIxRoT1YedlrvgSvKwx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEP\;@\/ 

Consultado: GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 39.707.683/0001-57 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da Unido, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informagdes prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal. 

0 Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CELS) apresenta a relagdo de empresas e pessoas fisicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administragio 

Pública. 

0 Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

0 Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estdo impedidas de celebrar novos convénios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administragdo Piblica Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida as 12:53:01 do dia 26/04/2024 , com validade até o dia 26/05/2024. 

Link para consulta da verificagdo da certiddo https:/certidoes.cgu.gov.br/ 

Cédigo de controle da certiddo: 051Y4B2d20efK90GbkhY 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná 
Poder Judiciário 

A Diretora do Departamento da Co: 
Justiça Eletrônico nº 899, de 05/07/2012, 

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações comerciais, que na Foro Reglonal de Ibipor da Comarea da 
Região Metropolitana de Londrina, existem 1 (um) Oficio de Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público e 1 (um) Tabelionato de notas, 
acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto de titulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei 
nº 14.277, degroede dezembro de 2003). ¢ 2 s 

ria-Geral da Justica, nos termos do art. 1° do Decreto Judicidrio nº 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da 

Curitiba, 1 de Abril de 2024 

Lais Lecinia Barboza 
D DEA e O Cheon el i Tt 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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